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LEI N° 2.763/2017

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
DIVULGAÇÃO SONORA DE FORMA GRAVADA OU AO
VIVO DAS NORMAS GERAIS DE SEGURANÇA E
PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA PARA A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PARA O
FUNCIONAMENTO DE CASAS DE SHOW E
CONGÊNERES NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 184/2017, de
autoria do Exmo. Sr. Vereador Deomedes Alves de Brito:

Art. 1º Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação sonora de forma gravada ou ao
vivo das normas gerais de segurança e procedimentos de emergência para a realização de
eventos e para o funcionamento de casas de show e congêneres no Município de Santa Cruz
do Capibaribe. Parágrafo Único - A divulgação referida no "caput" deste artigo deve conter
informações sobre a localização de extintores, saídas de emergência e a capacidade máxima
para lotação.

Art. 2º A autorização para realização de eventos e o funcionamento de casas de
espetáculos e congêneres somente poderá ser concedida quando os seus produtores ou
promotores adotarem as normas gerais estabelecidas nesta lei, sem prejuízo de aplicação de
outras normas específicas.

Art. 3º Para os efeitos do disposto nesta lei entendem-se como eventos:
I - Shows, exposições, feiras, espetáculos artísticos ou culturais, religiosos, esportivos,

que reúnam mais de 200 (duzentas) pessoas, e que ocorram em espaços abertos ou
fechados, cobertos ou descobertos;

II - Reuniões, encontros, congressos, audiências, seminários ou assembleias que
reúnam mais de 200 (duzentas) pessoas, e que ocorram em espaços abertos ou fechados,
cobertos ou descobertos a cada 30 (trinta) dias subsequentes sem a devida regularização.

Art. 4º - Para os efeitos do disposto nesta lei, entendem-se como casas de espetáculos
ou similares:

I - Salões de baile ou de festas, estádios, arenas, ginásios, clubes; II - Boates,
discotecas, circos, danceterias, cinemas e teatros, inclusive os itinerantes.

Art. 5º - Os responsáveis pela realização de eventos e o funcionamento de casas de
espetáculos e congêneres, conforme disposto no art. 1º desta Lei, devem adotar
procedimentos para a divulgação das normas gerais e específicas de segurança adotadas
conforme exigências do Poder Público.

Art. 6º - A divulgação das normas de segurança pode ser sonora, gravada ou ao vivo, e
deve esclarecer ao público sobre os procedimentos adotados para a segurança do evento,
bem como os procedimentos em caso de acidentes e/ou situação de emergência, sendo
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realizada 05 (cinco) minutos antes do início do evento e nos seus intervalos, podendo ser
realizada por pessoa gabaritada para as mensagens.

Art. 7º - Os brigadistas, bombeiro militar e bombeiro civil, ou outros profissionais que
tenham funções similares, ao atuarem no evento, quando solicitados por qualquer pessoa,
participante ou não do evento, são obrigados a orientar sobre os procedimentos em caso de
emergência.

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017.
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